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CONTRATO Nº 118/2024 
 
Pelo presente instrumento e na melhor forma de Direito, o MUNICIPIO DE REDENÇÃO, através 
da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede à 
Rua Guarantã, nº 600, setor Vila Paulista, município de Redenção-PA, inscrito no CNPJ sob o nº 
11.190.128/0001-81, neste ato representado por sua Secretária Municipal, Sra. AGUEDA 
CLEIDE DE SOUZA PEREIRA, brasileira, casada, maior, capaz, inscrita no CPF nº 645.462.252-53 
e RG nº 2696984 PC/PA, residente e domiciliada à Rua Nova Prata, N° 925, Bairro Alto Paraná, no 
município de Redenção/PA, doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa MACRO 
PRODUTOS E SERVIÇOS LTDA, com sede à Q Arne 41 Av LO 12, Lote 15, Plano Diretor Norte, 
Palmas-TO, CEP 77.006-368, inscrita no CNPJ sob o nº 23.384.022/0001-06, neste ato 
representada por sua Sócia Administradora, Sra. ª TEREZA TAYNÃ CLEMENTE DA SILVA, 
brasileira, empresária,  divorciada, portadora da CNH nº 05987198793 DETRAN/TO e CPF nº 
022.510.011-82, residente e domiciliada à Quadra ARSO 43 (407 Sul) Alameda Circular 2, Plano 
Diretor Sul, Palmas - TO, doravante denominada CONTRATADA, de comum acordo, ajustam e 
acordam em observância às disposições Lei Federal nº 10.520, de 17/07/2002, Decreto Federal 
nº 3.555, de 08/08/2000, e suas alterações, aplicando–se, subsidiariamente, no que couber, a Lei 
8.666, de 21/06/93 e demais legislação aplicável, resolvendo por celebrar o presente Contrato, 
decorrente do Processo Licitatório nº 119/2023, na modalidade Pregão Eletrônico nº 
055/2023, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DA MODALIDADE E DISPOSIÇÕES LEGAIS - O presente instrumento é 
decorrente do Processo Licitatório nº 119/2023, na modalidade Pregão Eletrônico nº 
055/2023, de 20/12/2023, devidamente homologado pelo Ordenador de Despesa, com 
fundamento na Lei 8.666/93 e suas alterações, que dispõe sobre Licitações Públicas e Contratos 
Administrativos. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EVENTUAL 
FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS MÉDICO-ASSISTENCIAL, COM RECURSOS 
ORIGINÁRIOS DA EMENDA PARLAMENTAR (ESPECIAL) N. 202336920003, COM CÓDIGO DE 
PLANO DE AÇÃO N. 09032023-036156, EM ATENDIMENTO A SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE DE REDENÇÃO/PA, conforme especificações constantes no Anexo I do Edital – Termo de 
Referência, e seus anexos, que passa a fazer parte integrante deste instrumento contratual. 
 

ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO/SERVIÇO UNID QUANT  VLR UNIT   VLR TOTAL  

12 CADEIRA DE PLÁSTICO UN 100  R$ 109,00   R$ 10.900,00  

32 RACK 6U UN 3 R$ 870,00 R$ 2.610,00 

38 
TERMÔMETRO DIGITAL PARA CAIXA 
TÉRMICA 

UN 20 R$ 70,00 R$ 1.400,00 

                                                                                                                                 VALOR TOTAL R$ 14.910,00 

 
§1º – A contratada, fica proibido, subcontratar total ou parcial o OBJETO, a associação do 
contratado com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou 
incorporação, não admitidas no edital e no contrato (Art. 78, VI, da Lei 8.666/93). 
 
§2º – Da Vinculação - Ficam vinculados a este Contrato Administrativo, independentemente de 
transcrição, os termos do Edital do Processo Licitatório nº 119/2023, na modalidade Pregão 
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Eletrônico nº 055/2023, e seus anexos e os itens especificados no Termo de Referência, bem 
como a proposta e documentos que a acompanham, firmados pela CONTRATADA. 
 
§3º – O objeto deste Contrato deverá ser executado nos locais e em conformidade com o 
estabelecido no Termo de Referência, Anexo I do Edital e neste Contrato, correndo por conta da 
CONTRATADA as despesas de seguros, transporte, tributos, encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais, comerciais e tributários decorrentes da execução deste Contrato, nos 
termos do artigo 71, da Lei Federal nº 8.666/93, necessários ao fiel cumprimento do objeto 
sobre contrato. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA DURAÇÃO DO CONTRATO – O prazo de vigência do contrato é de 12 
(doze) meses consecutivos e ininterruptos, contados a partir da data da assinatura, com início em 
10/04/2024 e término em 10/04/2025. 
 
§1º – O Contrato poderá ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei Federal nº. 8.666/93, 
desde que haja interesse da CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas. 
 
§2º – Do Regime de Execução – Fica estabelecida a forma de execução deste Contrato, 
empreitada indiretamente por preço unitário, nos termos do Artigo 6º, Inciso VIII, alínea “b”, da 
Lei 8.666/93, execução do serviço por preço certo e total. 
 
§3º – A execução deste Contrato obedecerá às normas e especificações que serviram de base no 
Edital do Processo Licitatório nº 119/2023, na modalidade Pregão Eletrônico nº 055/2023, 
as quais independentemente de transcrição, passam a integrar esse instrumento Contratual. 
 
§4º – Da Execução do Contrato - A execução deste Contrato, bem como os casos nele omissos 
regular-se-ão pelas cláusulas contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-se lhes, 
supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado, 
na forma do artigo 54, da Lei nº 8.666/93 combinado com o inciso XII do artigo 55 do mesmo 
Diploma Legal. 
 
§5º – Não será exigida a prestação de garantia de execução para celebrar a contratação 
decorrente deste certame licitatório. 
 
§6º – O transporte e a descarga dos produtos no local designado, correrão por conta exclusiva da 
empresa CONTRATADA, vencedora do referido certame, sem qualquer custo adicional solicitado 
posteriormente. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DA ENTREGA – O prazo estabelecido para a entrega do objeto da 
presente contratação será de 30 (trinta) dias corridos, após o recebimento da AUTORIZAÇÃO 
DE FORNECIMENTO (AF) emitida e devidamente assinada pelo responsável do Departamento de 
Compras da Secretaria Municipal de Saúde de Redenção e enviada à CONTRATADA. 
 
§1º – Os equipamentos médico-assistenciais objeto deste Contrato serão fornecidos de FORMA 
INTEGRAL à Secretaria Municipal de Saúde de Redenção – PA. 
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§2º – A entrega dos equipamentos e materiais permanentes deverão serem feitas no 
ALMOXARIFADO CENTRAL, cito a Av. Robson Wenceslau Gurjão n. 408 – Serrinha – 
Redenção/PA - CEP 68553-515, no horário das 08:00 às 14:00 horas, ou, excepcionalmente, 
em outro horário determinado pela Secretaria Municipal de Saúde. 
 
§3º – Em caso de não cumprimento da Cláusula Quarta e os §§ 1º e 2º, a contratante procederá à 
notificação extrajudicial da contratada, por meio dos contatos comerciais/oficiais fornecidos pelas 
partes contratantes, por meio de e-mail e/ou “whats app”. 
 
§4º – As partes contratantes autorizam e reconhecem todas as comunicações/notificações e 
demais intimações procedidas/feitas através dos contatos comerciais/oficiais fornecidos, sejam 
por e-mail e/ou WhatsApp, dando como ciente as mensagens recebidas após decorridos o prazo 
de 24h (vinte e quatro horas) do seu envio. 
 
§5º – Os prazos estipulados nas comunicações/notificações/intimações procedidas na forma dos 
§§ 3º e 4º começarão a correr após 24h (vinte quatro horas) do seu envio. 
 
§6º – Todas as notificações extrajudiciais por descumprimento das obrigações contratuais da 
Cláusula Quarta e os §§ 1º e 2º, dar-se-ão exclusivamente, por meio de e-mail e/ou WhatsApp, 
procedidas através dos contatos comerciais/oficiais, dispensando-se a notificação física por meio 
de cartório extrajudicial e/ou correios. 
 
§7º – O recebimento do objeto licitado estará condicionado à observância de suas especificações 
técnicas, modelos, embalagens e instruções, observando-se o disposto no Art. 69, da Lei Federal 
nº. 8.666/93. 
 
§8º – Não sendo atendido às especificações, o objeto será devolvido, ficando a contratada obrigada 
a trocar, conforme consta no TERMO DE REFERÊNCIA o produto que vier a ser recusado, de acordo 
com o disposto no Art. 69, da Lei Federal nº. 8.666/93. 
 
§9º – O recebimento do objeto licitado dar-se-á nos termos do art. 73, inciso I, II e seus parágrafos, 
da Lei n° 8.666/93, compreendendo duas etapas distintas: 
I. Recebimento Provisório  
a) Os equipamentos Médico Assistencial serão recebidos provisoriamente no prazo de até 5 (dias) 
dias no ALMOXARIFADO CENTRAL, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com 
as especificações constantes neste Contrato e Termo de Referência, na proposta, na documentação 
submetida à habilitação técnica e na nota de empenho; 
II. Recebimento definitivo:  
a) Os equipamentos Médico Assistencial serão recebidos definitivamente no prazo de até 10 (dez) 
dias contados do prazo final do recebimento provisório, após a verificação da conformidade com 
as especificações contidas no Termo de Referência, na documentação submetida à habilitação 
técnica e das quantidades empenhadas e consequente aceitação mediante termo circunstanciado; 
b) Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do 
prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do 
esgotamento do prazo; 
c) Os materiais permanentes licitados poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em 
desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser 
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substituídos no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da notificação da CONTRATADA, às suas custas, 
sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
 
§10 – A CONTRATANTE se reserva o direito de não receber os produtos que estiverem em 
desacordo com o previsto neste Contrato, podendo aplicar as sanções cabíveis, nos termos da 
legislação vigente. 
 
§11 – Os produtos rejeitados, por estarem em desacordo com as especificações ou condições 
exigidas no contrato, deverão ser trocados no prazo de: 
I. Em até 02 (dois) dias, após a CONTRATADA ter sido devidamente notificada, caso a constatação 
de irregularidade seja posterior à entrega; 
 
§12 – A recusa da CONTRATADA em atender à substituição levará ao cancelamento da AF, bem 
como, à aplicação das sanções previstas por inadimplemento. 
 
§13 – O não cumprimento do disposto no subitem 5.5 do Termo de Referência acarretará a 
anulação do empenho bem como a aplicação das penalidades previstas no edital e a convocação 
do fornecedor subsequente considerando a ordem de classificação do certame. 
 
§14 – O fornecedor está sujeito à fiscalização do produto no ato da entrega e posteriormente, 
reservando-se a CONTRATANTE, através do responsável, o direito de não receber o produto, caso 
o mesmo não se encontre em condições satisfatórias ou no caso de o produto não ser de primeira 
qualidade.  
 
§15 – A CONTRATADA obriga-se a fornecer o objeto a que se refere este Contrato e Termo de 
Referência de acordo estritamente com as especificações aqui descritas, sendo de sua inteira 
responsabilidade a substituição do mesmo quando constatado no seu recebimento não estar em 
conformidade com as referidas especificações. 
 
§16 – Recebido o objeto, se a qualquer tempo, durante a sua utilização normal vier a se constatar 
discrepância com as especificações, proceder-se-á a imediata notificação da empresa a ser 
contratada para efetuar a substituição do mesmo. 
 
§17 – Para tanto, a empresa CONTRATADA deverá manter as informações de seu cadastro 
atualizadas junto à Secretaria Municipal de Saúde de Redenção/PA. A alegação do não 
recebimento da nota de empenho não será aceita como justificativa para a recusa da entrega dos 
equipamentos médico-assistenciais. O endereço de e-mail informado deverá ser utilizado somente 
para a resolução de problemas relativos ao envio dos empenhos. 
 
§18 – O fornecedor está sujeito à fiscalização dos produtos no ato da entrega e posteriormente, 
reservando-se a esta Secretaria Municipal de Saúde de Redenção/PA, através do responsável, o 
direito de não receber os equipamentos médico-assistenciais, caso os mesmos não se encontrem 
em condições satisfatórias ou no caso de o produto não ser de primeira qualidade. 
 
§19 – A CONTRATADA obriga-se a fornecer o objeto a que se refere este Contrato e Termo de 
Referência de acordo estritamente com as especificações aqui descritas, e quantidades solicitadas 
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sendo de sua inteira responsabilidade a substituição do mesmo quando constatado no seu 
recebimento não estar em conformidade com as referidas especificações. 
 
§20 – A administração rejeitará, no todo ou em parte, o objeto desse Contrato em desacordo com 
os termos do Edital e seus anexos. 
 
§21 – O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 
CONTRATADA pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 
 
§22 – O Departamento de Compras expedirá o Atestado de Recebimento Provisório e, após a 
análise dos produtos a área solicitante emitirá o Atestado de Recebimento Definitivo. 
 
§23 – Somente será emitido o Atestado de Recebimento Definitivo se atendidas às determinações 
deste Contrato, Edital e seus anexos. 
 
§24 – A CONTRATADA tem a obrigação de executar o objeto da presente contratação nas 
condições e quantidades estabelecidas na “Cláusula Segunda” deste Contrato. 
 
§25 – Recebido o objeto, se a qualquer tempo, durante a sua utilização normal vier a se constatar 
discrepância com as especificações, proceder-se-á a imediata notificação da empresa a ser 
contratada para efetuar a substituição do mesmo. 
 
§26 – O não cumprimento do disposto na Cláusula Quarta do presente Contrato acarretará a 
anulação do empenho bem como a aplicação das penalidades previstas no edital e a convocação 
do fornecedor subsequente considerando a ordem de classificação do certame: 
I. A CONTRATANTE se reserva o direito de não receber os produtos que estiverem em desacordo 
com o previsto no instrumento convocatório, podendo aplicar as sanções cabíveis, nos termos da 
legislação vigente; 
II. A recusa da CONTRATADA em atender à substituição levará ao cancelamento do serviço bem 
como à aplicação das sanções previstas por inadimplemento; 
III. O fornecedor está sujeito à fiscalização do serviço no ato da entrega e posteriormente, 
reservando-se a CONTRATANTE, através do responsável, o direito de não receber o produto, caso 
o mesmo não se encontre em condições satisfatórias ou no caso de o produto não ser de primeira 
qualidade; 
IV. Recebido o objeto/produto, se a qualquer tempo durante a sua utilização normal vier a se 
constatar discrepância com as especificações, proceder-se-á a imediata notificação da empresa a 
ser contratada para efetuar a substituição do mesmo. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DA ALTERAÇÃO - Qualquer modificação das condições estabelecidas neste 
instrumento só poderá ser determinada pela CONTRATANTE, através de aditamento, atendendo 
ao disposto nas Leis Federais nº 10.520, de 17/07/2002 e subsidiariamente na Lei Federal n.º 
8.666/93 e suas alterações. 
 
§1º – Este Contrato poderá, nos termos do art. 65 da Lei nº 8.666/93, ser alterado por meio de 
Termos Aditivos, objetivando promover os acréscimos ou supressões que se fizerem 
necessários. 
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§2º – Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido no § 1º do art. 65 
da Lei nº 8.666/93, salvo as supressões resultantes de acordos celebrados entre os contratantes. 
 
CLÁUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO - Para pagamento das despesas decorrentes do presente 
contrato, a CONTRATANTE comprometerá recursos previsto no orçamento, alocados em dotação 
na categoria econômica de custeio por meio de repasse financeiro emergencial de recursos, cuja 
Nota de Empenho será emitida em conformidade com a despesa a ser liquidada na dotação 
Orçamentária consignada no Orçamento Municipal sob a rubrica na classificação abaixo: 
 
Unidade Orçamentária: 20 – Seguridade Social; 
20.13.13 – Fundo Municipal de Saúde; 
10.122.0122.1120 – Implantação da Ouvidoria Municipal; 
10.122.0122.2048 – Encargos com Publicidade do FMS; 
10.122.0122.2341 – Manutenção da Telemedicina Virtual; 
10.122.0311.2051 – Capacitação e Qualificação de Recursos Humanos; 
10.122.1203.2049 – Manutenção das Atividades de Apoio e Coordenação Geral; 
10.125.1205.2047 – Encargos com o Conselho Municipal de Saúde; 
10.244.1257.2218 – Manutenção da Academia de Saúde Municipal; 
10.301.0200.2053 – Atenção Básica de Saúde; 
10.301.0200.2162 – Serviços de Próteses Dentárias; 
10.301.0200.2165 – Implantação e Manutenção de Clínica Oftalmológica; 
10.301.0202.2055 – Manutenção do Programa de Agentes Comunitários de Saúde – PACS; 
10.301.0203.2056 – Manutenção das Equipes de Saúde da Família – ESF; 
10.301.0214.2057 – Prevenção do Câncer Cérvico e Uterino – PCCU; 
10.301.0214.2172 – Atenção Saúde da Mulher; 
10.301.1206.2052 – Programa de Saúde Bucal; 
10.301.1209.2058 – Manutenção do Centro de Atendimento Farmacêutico (CAF); 
10.301.1221.2204 – Manutenção do Centro de Fisioterapia Municipal; 
10.302.0210.2059 – Assistência Hospitalar e Ambulatorial de Média e Alta Complexidade; 
10.302.0210.2338 – Manutenção da Und. de Pronto Atendimento – SAMU; 
10.302.0210.2340 – Manutenção do TFD – Tratamento Fora de Domicílio; 
10.302.0220.2060 – Ações Estratégicas – AHA/MAC; 
10.302.1210.2134 – Implantação e Manutenção do Complexo Regulador Municipal; 
10.302.1220.2215 – Manutenção do CAPS II e III – Centro de Apoio Psico–Social; 
10.302.1258.2230 – Manutenção do Centro de Saúde da Mulher; 
10.303.0230.2061 – Assistência Farmacêutica Básica; 
10.304.0235.2062 – Manutenção da Vigilância Sanitária; 
10.304.0235.2339 – Manutenção do Centro de Controle de Zoonoses; 
10.305.0220.2063 – Vigilância em Saúde; 
10.306.0201.2065 – Manutenção de Programa p/ Alimentação e Nutrição; 
10.423.0210.2066 – Incentivo a População Indígena; 
 
Elemento de Despesas: 4.4.90.52.00 – Equipamentos e Material Permanentes. 
Fonte de Recursos: 0.1.33/002.001, 0.1.40/002.001 ou 0.1.29/002.001; 0.1.29/002.003 – 
Recursos Próprios/SUS; ou: Fonte de Recursos: 10010000 – Recursos 
Extraordinários/Ordinários; 12130000 – Transferências do SUS/Estado; 12140000 – 
Transferências do SUS/FNS-Bloco de Custeio – Recursos do SUS/Próprios. 
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CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PAGAMENTOS - O prazo de pagamento não superior a 30 (trinta) 
dias, contado a partir da data final do período de adimplemento de cada parcela, (art. 40, XIV, 
“a”), referente ao objeto desta contratação, fornecidos pela CONTRATADA e emissão da 
competente nota fiscal, através de transferência eletrônica em conta. 
 
§1º – A cada Nota Fiscal apresentada a contratada deverá apresentar os seguintes documentos: 
a) Certidão Negativa de Tributos Municipais do domicílio ou sede da empresa; 
b) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; 
c) Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União; 
d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhista (CNDT). 
 
§2º – O pagamento será efetuado mediante transferência eletrônica ou depósito bancário na conta 
da CONTRATADA. 
 
§3º – Por ocasião dos pagamentos, serão abatidas as multas eventualmente aplicadas e previstas 
neste CONTRATO. 
 
§4º – Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira 
devida pelo CONTRATANTE, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo pagamento 
da parcela, ser a seguinte: 
EM = I x N x VP  
Onde:  
EM = Encargos moratórios;  
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;  
VP = Valor da parcela a ser paga.  
I = Índice de compensação financeira = 0,0001644, assim apurado:  
I = (TX) 365 I = (6/100) 365 I = 0,0001644 TX = Percentual da taxa anual = 6%. 
 
§5º – A contratante não estará sujeita à atualização financeira a que se refere o item anterior do 
Contrato, se o atraso decorrer de prestação dos serviços com ausência total ou parcial de 
documentação hábil, com pendência na apresentação de tal documentação, ou com pendência de 
cumprimento de quaisquer outras obrigações contratuais por parte da contratada. 
 
§6º – A compensação financeira prevista nesta condição será incluída na fatura do mês seguinte 
ao da ocorrência. 
 
§7º – O presente critério aplica-se aos casos de compensações financeiras por eventuais atrasos 
de pagamentos e aos casos de descontos por eventuais antecipações de pagamento. 
 
§8º – A aplicação Financeira se dará através do cronograma de desembolso (ou cronograma físico-
financeiro) que se trata da exposição das etapas dos serviços/aquisições (físico), em periodicidade 
mensal, previsto estimado, até atingir o prazo total da contratação, com a correspondência desses 
serviços/aquisições, também em valor (financeiro), até atingir 100% do valor orçado previsto 
estimado.  
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§9º – O pagamento a ser efetuado em favor da CONTRATADA, quando couber, estará sujeito às 
retenções na fonte de tributos e contribuições sociais, de acordo com os respectivos normativos 
legais, (Instrução Normativa nº 2.145 de 26 de junho de 2023 da Receita Federal do Brasil) 
de: 
I. Imposto Sobre a Renda - IRPJ, Contribuição Social Sobre o Lucro Líquido – CSLL, Contribuição 
para a Seguridade Social – COFINS e Contribuição para o PIS/PASEP; 
II. Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN. 
 
CLÁUSULA OITAVA - DOS PREÇOS E MODALIDADE DE CONTRATAÇÃO - O valor total dos 
fornecimento, objeto deste CONTRATO, está previsto e estimado em R$ 14.910,00 (Quatorze 
mil, novecentos e dez reais), de acordo com o Relatório de Classificação Final dos Itens por 
Centro de Custo e Proponentes e com o Processo Licitatório nº 119/2023, na modalidade 
Pregão Eletrônico nº 055/2023, estando incluídas todas as despesas ordinárias diretas e 
indiretas decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro 
e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
 
§1º – O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 
dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 
 
§2º – Os preços ajustados poderão ser reajustados, mediante requerimento da CONTRATADA, 
após decorrido um ano a contar da data do termo inicial do contrato, mediante análise da variação 
dos preços de referência, indicados pelas Secretarias Municipais ou através de índice nacional de 
preços ao consumidor – INPC, ficando a cargo da CONTRATANTE optar pela escolha mais 
vantajosa para a Administração Pública. 
 
§3º – A Contratada fará jus a reajustamento contratual a partir de 12 meses da data de 
apresentação da proposta, automaticamente, desde que não haja atraso na execução da 
entrega/serviços por culpa da CONTRATADA, aplicando-se o índice nacional de preços ao 
consumidor – INPC. 
 
§4º – A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões que se fizerem nas obras, serviços ou compras, até 25% (vinte e cinco por cento) 
do valor inicial atualizado do contrato. 
 
§5º – Do Reequilíbrio Econômico Financeiro – pode ser concedido a qualquer tempo nos casos 
que resultem em onerosidade comprovadamente excessiva para qualquer das partes, objetivando 
a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem 
fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou 
impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do 
príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, desde que devidamente 
demonstradas pelas partes, Art. 65, alínea “d”, Lei 8.666/93 e artigos 3º; 4º; 9º e 11º do 
Decreto Municipal nº 031/2022 de 29 de abril de 2022. 
 
CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES - As partes se obrigam ao cumprimento da Lei 
10.520/2002 e 8.666/93 e suas alterações. 
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§1º - A CONTRATADA se obriga a: 
I. Cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo como 
exclusivamente seus, os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto; 
II. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 
necessários, limitados a 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato; 
III. Assinar o contrato, no prazo consignado na notificação; 
IV. Assumir as despesas que incidiram ou venham a incidir sobre o contrato com exceção da 
publicação de seu extrato e dos Termos Aditivos pertinentes no Diário Oficial pertinente, cuja 
publicação será providenciada pela CONTRATANTE; 
V. Atender sempre que possível às exigências da CONTRATANTE inerentes ao objeto contratado; 
VI. Atender com presteza às reclamações sobre a qualidade dos materiais fornecidos; 
VII. Comunicar à CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; 
VIII. Comunicar à CONTRATANTE toda e qualquer irregularidade ocorrida ou observada durante 
a entrega do equipamentos médico-assistenciais; 
IX. Cumprir as cláusulas contratuais e sempre que solicitado pelo responsável, deverá dirimir 
quaisquer esclarecimentos julgados necessários pela CONTRATANTE; 
X. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 
constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão, 
dentre outras, as indicações referentes à: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de 
garantia ou validade; 
XI. O material deve estar acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português e da 
relação da rede de assistência técnica autorizada, quando for o caso; 
XII. Substituir imediatamente os produtos por outros de características idênticas quando os 
mesmos, por qualquer defeito técnico deixarem de executar os serviços ou se estes não 
apresentarem os rendimentos operacionais; 
XIII. Emitir nota fiscal/fatura no valor pactuado juntamente com as comprovações de 
regularidade junto à Seguridade Social (INSS), Caixa Econômica Federal (FGTS), Justiça do 
Trabalho, Receita Federal, Fazenda Estadual e Prefeitura Municipal, apresentando-a à 
CONTRATANTE para ateste e pagamento; 
XIV. Exercer as suas atribuições em perfeita consonância com as disposições normativas da 
CONTRATANTE, sob a pena de se constituir em inadimplência contratual; 
XV. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, apresentando 
sempre que exigidos, os comprovantes de regularidade fiscal, jurídica, técnica e econômica; 
XVI. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do contrato; 
XVII. Prestar todos os esclarecimentos solicitados pela CONTRATANTE, atendendo às 
reclamações formuladas, bem como permitir ampla e restrita fiscalização inerente ao objeto 
contratado; 
XVIII. Respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências da 
CONTRATANTE, mantendo os seus empregados devidamente identificados, devendo ainda, 
substituí-los imediatamente caso sejam considerados inconvenientes à boa ordem e às normas 
disciplinares da administração da CONTRATANTE; 
XIX. Responder civil e penalmente por quaisquer danos ocasionados à CONTRATANTE e seu 
patrimônio e/ou a terceiros, dolosa ou culposamente, em razão de ação ou de omissão da 
CONTRATADA ou de quem em seu nome agir; 
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XX. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 
13 e 17 a 27, do Código de defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
XXI. Responsabilizar-se integralmente por quaisquer danos materiais e/ou pessoais causados a 
terceiros, a seus empregados ou a CONTRATANTE, por acidentes ou qualquer outro fator. 
Respondendo por todos os prejuízos daí decorrentes, não podendo à CONTRATANTE, em hipótese 
alguma, ser atribuída qualquer responsabilidade, mesmo que solidária; 
XXII. Submeter seus empregados, durante o tempo de permanência nas dependências da 
CONTRATANTE, aos regulamentos de segurança e disciplina por ela instituídos, mantendo seus 
empregados devidamente uniformizados e identificados por crachá; 
XXIII. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Contrato e no Edital, 
os equipamentos médico-assistenciais com avarias ou defeito; 
XXIV. Comunicar imediatamente a CONTRATANTE qualquer alteração ocorrida no endereço, 
conta bancaria e outros julgáveis necessários para recebimento de correspondência; 
XXV. Garantir a integridade dos equipamentos médico-assistenciais durante o trajeto nos casos 
em que os bens, cabendo à mesma a reposição nos casos de falta detectada, de manuseio 
inapropriado que cause a perda dos produtos; 
XXVI. Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do fornecimento, 
inclusive considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza; 
XXVII. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
XXVIII. Havendo cisão, incorporação, fusão ou mudança da razão social da empresa 
CONTRATADA, a aceitação de qualquer uma destas operações, como pressuposto para a 
continuidade do contrato, ficará condicionada à análise, por esta administração contratante, do 
procedimento realizado e da documentação da nova empresa, considerando todas as normas aqui 
estabelecidas como parâmetros de aceitação, tendo em vista a eliminação dos riscos de insucesso 
na execução do objeto contratado; 
XXIX. Para averiguação do disposto no item anterior a empresa resultante de qualquer das 
operações comerciais ali descritas fica obrigada a apresentar, imediatamente, a documentação 
comprobatória de sua situação; 
XXX. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições 
autorizadas no Termo de Referência ou no presente Contrato; 
XXXI. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e 
quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato. 
 
§2º - O CONTRATANTE se obriga a: 
I. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, através de 
comissão/servidor especialmente designado; 
II. Aplicar as sanções administrativas, quando se fizerem necessárias; 
III. Comunicar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
verificadas no produto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 
IV. Comunicar oficialmente à CONTRATADAS quaisquer falhas verificadas no cumprimento do 
contrato; 
V. Comunicar formalmente à CONTRATADA, através de correspondências ou aditivos contratuais, 
sempre que houver alterações e informações que possam modificar itens do contrato 
originalmente avençados; 
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VI. Conduzir os procedimentos relativos a eventuais negociações dos preços contratados e a 
aplicação de penalidades por descumprimento do pactuado no instrumento de contrato; 
VII. Efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 
VIII. Verificar a regularidade da situação fiscal da CONTRATADA; 
IX. Exercer a fiscalização do contrato por intermédio de servidores especialmente designados, na 
forma prevista no artigo 67, da Lei nº 8.666/1993; 
X. Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela CONTRATADA; 
XI. Manifestar-se formalmente em todos os atos relativos à execução do Contrato, em especial 
quanto à aplicação de sanções, alterações e reajuste do contrato; 
XII. Observar as obrigações resultantes da Lei nº 8.666/93 e da Lei nº 10.520/02; 
XIII. Permitir acesso dos empregados da CONTRATADA às suas dependências para a entrega dos 
produtos necessários ao cumprimento do objeto contratado; 
XIV. Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitado pelo 
representante ou preposto da CONTRATADA; 
XV. Proceder o recebimento, atestar as respectivas faturas e proceder à liquidação e ao pagamento 
dos equipamentos médico-assistenciais fornecidos; 
XVI. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 
XVII. Recusar, com a devida justificativa, os equipamentos médico-assistenciais entregues fora das 
especificações constantes na proposta da CONTRATADA; 
XVIII. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos equipamentos médico-
assistenciais recebidos provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, 
para fins de aceitação e recebimento definitivo; 
XIX. Designar fiscais, a servidora, Sra. ANDREIA RIBEIRO DE SOUSA, sob matricula de nº 
003254, como FISCAL TITULAR, e a servidora, Sra. ROSILEIDE LOPES DE ALENCAR, sob 
matricula de nº 003915, como FISCAL SUPLENTE, ambas responsáveis pelo acompanhamento e 
fiscalização da execução do contrato, cabendo proceder ao registro das ocorrências, adotando as 
providências necessárias ao seu fiel cumprimento, tendo como parâmetro os resultados previstos 
nos contratos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou possíveis 
irregularidades observadas. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DOS ENCARGOS TRABALHISTAS, PREVIDENCIARIOS, FISCAIS E 
COMERCIAIS - A contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários fiscais e 
comerciais resultantes da execução do contrato, art. 71 da Lei 8.666/93 e suas alterações. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA GARANTIA - Todos os equipamentos e materiais 
permanente objeto deste Contrato terão obrigatoriamente garantia mínima de 12 (doze) meses 
seja do fabricante ou do fornecedor, contada a partir da data da entrega. 
 
§1º – Além das condições especificadas nos itens anteriores aplicam-se às condições de garantia 
as disposições do Código de Defesa do Consumidor. 
 
§2º – Na falta do produto objeto da licitação, é de responsabilidade da empresa a entrega do 
mesmo independentemente de ter em estoque ou não, no prazo solicitado pelo contratante. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS - Comete 
infração administrativa nos termos da Lei n.º 8.666/1993 e da Lei n.º 10.520/2002, CONTRATADA 
que: 
a) Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência desta 
contratação; 
b) Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
c) Fraudar na execução do Contrato; 
d) Comportar-se de modo inidôneo; 
e) Cometer fraude fiscal; 
f) Não mantiver a proposta. 
 
§1º – Também ficam sujeitas às penalidades do Art. 87, III e IV e da Lei 8.666/1993, a 
CONTRATADA que: 
a) Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio doloso, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos; 
b) Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
c) Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos 
ilícitos praticados. 
 
§2º – Pela inexecução total ou parcial deste Contrato, incluindo as hipóteses constantes do caput 
da Cláusula Décima Segunda, a CONTRATANTE poderá garantida a prévia defesa, aplicar à 
CONTRATADA as seguintes sanções, segundo a gravidade da falta cometida: 
I. Advertência escrita: quando se tratar de infração leve, a juízo da fiscalização, no caso de 
descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas neste Contrato ou, ainda, no caso 
de outras ocorrências que possam acarretar prejuízos à CONTRATANTE, desde que não caiba a 
aplicação de sanção mais grave; 
II. Multas: 
a) Multa compensatória de 2% (dois por cento) do valor do contrato pela não manutenção das 
condições de habilitação e qualificação exigidas no instrumento convocatório. 
b) Multa compensatória de 5% (cinco por cento) do valor do contrato, no caso de sua inexecução 
total ou parcial, ou ainda, pela recusa injustificada em assinar o contrato. 
c) Multa compensatória de 5% (cinco por cento) do valor do contrato, no caso de descumprimento 
de qualquer outra obrigação pactuada. 
III. Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, pelo prazo não superior a 2 (dois) anos; 
IV. Impedimento de licitar e contratar com o ente federado do órgão/entidade CONTRATANTE 
e descredenciamento do respectivo sistema local de cadastramento de fornecedores a que se 
refere o inciso XIV do art. 4º da Lei n.º 10.520/02, pelo prazo de até 5 (cinco) anos; 
V. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos que determinaram sua sanção ou até que seja promovida a sua 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a sanção, que será concedida sempre que a 
CONTRATADA ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da 
sanção aplicada com base no inciso anterior. 
 
§3º – A aplicação de quaisquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o 
procedimento previsto na Lei 8.666/1993 e, subsidiariamente, na Lei 9.784/1999. 
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§4º – A autoridade competente, quando da aplicação e dosimetria das sanções, levará em 
consideração, na fixação do percentual da sanção aplicável, dentre os limites máximos e mínimos 
abstratamente previstos à hipótese, a gravidade e recorrência da conduta do infrator, a suficiência 
à reprimenda da infração, o oferecimento de risco ao usuário, o caráter educativo/pedagógico da 
pena, bem como o dano causado à CONTRATANTE, observados os princípios da razoabilidade e 
da proporcionalidade. 
 
§5º – As penalidades de multa oriundas de fatos diversos serão consideradas independentes entre 
si. 
 
§6º – As sanções de multa podem ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com a de advertência, 
suspensão temporária e a declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração 
da CONTRATANTE. 
 
§7º – As penalidades serão obrigatoriamente registradas pela CONTRATANTE, com vistas à 
publicidade dos atos praticados pela Administração. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO CONTRATUAL - A 
inexecução total ou parcial deste CONTRATO ensejará sua rescisão, nos moldes do art. 77 e 
seguintes da Lei 8.666/93 e suas alterações. 
 
§1º - O CONTRATANTE poderá considerar rescindido este CONTRATO de pleno direito, 
independentemente de qualquer aviso, interpelação ou notificação judicial ou extrajudicial, sem 
que caiba à CONTRATADA qualquer direito de indenização, salvo por motivo de força maior, 
devidamente justificado, nos seguintes casos: 
I. O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações ou prazos; 
II. O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e prazos; 
III. A lentidão do seu cumprimento, levando o CONTRATANTE a comprovar a impossibilidade do 
fornecimento dos produtos, nos prazos estipulados; 
IV. O atraso injustificado do fornecimento dos produtos por três vezes consecutivas ou cinco 
alternadas; 
V. O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1º do art. 67 da Lei 
8.666/93; 
VI. A decretação de falência da CONTRATADA; 
VII. A dissolução da sociedade; 
VIII. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que prejudique 
a execução do CONTRATO; 
IX. Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 
determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinada ao 
CONTRATANTE e exaradas no processo administrativo a que se refere o CONTRATO; 
X. A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da 
execução do CONTRATO. 
 
§2º - Caso o CONTRATANTE não exerça o direito de rescindir o presente CONTRATO, poderá ele, 
a seu exclusivo critério, sustar o pagamento de quaisquer faturas e/ou documentos de cobranças 
pendentes, até que a CONTRATADA cumpra integralmente a condição contratual infringida, 
ficando esta sujeita à penalidade de multas. 
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§3º - A parte que não estiver em mora não será responsabilizada pelo não cumprimento de suas 
obrigações, quando motivada por caso fortuito ou motivo de força maior, nos termos do artigo 
1.058 e seu parágrafo único do Código Civil Brasileiro, sendo considerados como caso fortuito os 
eventos da natureza e, como motivos de força maior, os oriundos de atos praticados por terceiros 
e que comprovadamente independam da vontade das partes. 
 
§4º - Qualquer circunstância que puder ser caracterizada como caso fortuito ou motivo de força 
maior, somente poderá como tal ser invocada pelas partes quando direta ou indiretamente afetar 
comprovadamente a parte que a invocar no tocante ao fornecimento dos produtos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS - O não exercício por parte do 
CONTRATANTE de qualquer direito ou faculdade concedida no presente CONTRATO, não 
importará em renúncia, novação, prescrição, decadência ou preclusão, podendo o CONTRATANTE 
vir a exercê-los a qualquer tempo. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS DE RESCISÃO – O presente contrato poderá ser 
rescindido pela CONTRATANTE, de conformidade com os arts. 78, 79 e 80, da Lei n° 8.666/93, sem 
ônus, mediante notificação extrajudicial com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, no caso de 
descumprimento de quaisquer das cláusulas do presente contrato pela CONTRATADA, sendo 
reconhecido o direito de rescisão administrativa nos termos do art.77 da lei 8.666/93. 
 
§1º - A contratante poderá proceder à rescisão contatual em caso de proceder a notificação 
extrajudicial nos termos dos §§ 4º e 5º da Cláusula Quarta e não atendidas as 
determinações/solicitações/requerimentos nos prazos estipulados. 
 
§2º - A CONTRATADA reconhece os direitos do contratante no caso de inexecução total ou parcial 
do contrato que venham a ensejar a sua rescisão, conforme Art. 77 da Lei 8.666 de 21 de junho de 
1993. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA PUBLICAÇÃO DO CONTRATO – A publicação resumida do 
instrumento de contrato ou de seus adiamentos na Imprensa Oficial, que é condição indispensável 
para sua eficácia, será providenciada pela administração até o quinto dia útil do mês seguinte ao 
de sua assinatura, e podendo ainda ser publicado no quadro de aviso da Prefeitura Municipal de 
Redenção e Câmara Municipal, obedecendo ao art. 74 da Lei Orgânica do Município, para ocorrer 
no prazo de vinte dias daquela data, qualquer que seja seu valor. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DOS CASOS OMISSOS – Os casos omissos ou situações não 
explicitadas nas cláusulas deste Contrato serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as 
disposições contidas na Lei nº 10.520, de 2002, na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do 
Consumidor, e na Lei nº 8.666, de 1993, subsidiariamente, bem como nos demais regulamentos e 
normas administrativas, que fazem parte integrante deste Contrato, independentemente de suas 
transcrições. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO - As partes elegem o Foro da Comarca de Redenção, 
Estado do Pará, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir 
qualquer questão judicial que, porventura, se faça necessária e relativa ao presente CONTRATO. 
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                          E por estarem justos e contratados, as partes assinam o presente contrato em 03 
(três) vias de igual teor e forma para um só efeito, na presença das testemunhas abaixo. 
 

Redenção - PA, 10 de abril de 2024. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

MUNICÍPIO DE REDENÇÃO – PA 
Agueda Cleide de Souza Pereira 
Secretária Municipal de Saúde 

CONTRATANTE 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

MACRO PRODUTOS E SERVIÇOS LTDA  
Tereza Taynã Clemente da Silva  

Sócio Administrador 
CONTRATADA 

 
 
 
 
 

Testemunhas: 
 
A) ______________________________                B) _____________________________ 
RG:                  RG: 
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